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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 

 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 

WILSON JOSÉ GARCIA, prefeito da cidade de Bernardino de Campos, São 

Paulo, após designar a Pregoeira Srª. Beatriz Tavares Messias, e o grupo de apoio formado pela Srª Helineide 

Soares de Oliveira Esteves e pelo Sr° Malco Jefferson Paula, designados através da Portaria nº 02, de 04 de 

janeiro de 2021, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 

sistema REGISTRO DE PREÇOS, pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando futuras 

aquisições de medicamentos que compõe a Relação Nacional de Medicamentos (RENAME) e Relação 

Municipal de Medicamentos (REMUME) para abastecimento da Farmácia Municipal, conforme 

descrito neste edital e seus anexos. 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações e da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, além das cláusulas 

e condições estabelecidas neste Edital e respectivos anexos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

I – DO OBJETO 

 

1.1- Registro de preços objetivando futuras aquisições de medicamentos que compõe a Relação 

Nacional de Medicamentos (RENAME) e Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) para 

abastecimento da Farmácia Municipal, conforme especificação constante no Anexo I deste edital. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00 horas do dia 23/06/2021 às 09:00 horas do dia 06/07/2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/07/2021, às 09:05 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 06/07/2021, às 09:30 horas 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – Prefeitura 

Municipal de Bernardino de Campos – Av. Cel. Albino Alves Garcia, 510 – Centro – Bernardino de 

Campos/SP Fone (14) 3346 - 8000 – e-mail: licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br 

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
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II- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 

na Forma Eletrônica, da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

 

2.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Bernardino de 

Campos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  
 

III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, que 

apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões) e atenderem a todas as demais exigências contidas neste 

Edital de Licitação e seus Anexos.  

3.2- O licitante deverá estar credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma 

hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.3- O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. 

3.4- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.5- Não poderão participar deste pregão os interessados que estejam cumprindo suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedidos de contratar com a Administração Pública Municipal, 

ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral. 

3.6- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

diretamente pela Bolsa de Licitações e Leilões, pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

IV – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO 

 

4.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados à pregoeira, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio de campo próprio 

constante no sistema eletrônico de licitações da BLL, e serão respondidos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido; 

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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4.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão eletrônico, por meio de campo 

próprio constante no sistema eletrônico de licitações da BLL, em até (03) três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira 

decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

4.3- Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

V - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 

 

5.1- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão indicar através de documento 

com firma reconhecida, conforme modelo constante no anexo VIII, operador devidamente credenciado junto 

à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes específicos para formular lances e praticar todos os 

demais atos e operações referentes ao presente Pregão Eletrônico no site: www.bll.org.br. 

5.2 – Deverão apresentar junto ao documento acima mencionado procuração que comprove a 

outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da licitante, conforme anexo III; ou documento no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

5.3- Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

5.4- A participação da empresa licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio da 

BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

5.5- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da proposta e lances 

sucessivos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.6- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

5.7- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.8- As empresas interessadas deverão apresentar Declaração de seu pleno conhecimento, de 

aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo constante no 

Anexo IV. 

5.9 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo V para o exercício do direito de preferência, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
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de preço a ser digitada no sistema eletrônico, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP, 

conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006). 
 

          VI- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.7.  OS DOCUMENTOS ANEXADOS NO SISTEMA ELETRÔNICO DEVERÃO SER 

ENCAMINHADOS DE FORMA IMPRESSA, PELA VIA POSTAL, DENTRO DO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DA SESSÃO, PARA QUE POSSAMOS ANEXÁ-LOS EM 

NOSSO ARQUIVO FÍSICO. 
 

VII - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante;  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
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7.2. O licitante deverá apresentar junto a proposta, quando for possível, catálogo, folheto ou outro 

documento similar que contenha as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência; 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens. 

7.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a qualquer título.   

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.8. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional, beneficiado por um dos critérios legais de margem de preferência.  

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

                                               

VIII -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

8.1.1 – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

I- Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

II- Declaração de Idoneidade (Anexo VI); 

III- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

IV- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

V- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
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VII- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

8.1.2 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

I – apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais da 

natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável 

pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos solicitados 

neste edital; 

II- Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA. 

 

8.1.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II – prova de regularidade por meio de competente certidão, relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

III – prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Federal, 

pertinentes ao ramo de atividade da licitante e compatível com o objeto contratual; 

IV – prova de regularidade, por meio de competente certidão, para com a Fazenda Estadual, 

pertinentes ao ramo de atividade da licitante e compatível com o objeto contratual; 

V – prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Municipal, 

pertinentes ao ramo de atividade da licitante e compatível com o objeto contratual. Havendo sede e filial, 

deverá ser apresentada a certidão referente àquela que efetivamente executar o contrato, na forma da lei. 

VI – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.       

         

8.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:     
    
    I – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou, sendo o caso, plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente homologado por juiz 

competente.  

 

IX. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
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9.2.   A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

9.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

9.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/
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9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

9.28.1.  no pais; 

9.28.2. por empresas brasileiras;  

9.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

9.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

 
 

X- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado em edital (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

10.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

10.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 

de preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional. 

10.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.12.  A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em papel timbrado da empresa, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

XII. DOS RECURSOS 
 

12.1. Ao final da sessão, qualquer licitante interessado deverá, na forma da Lei, manifestar, no prazo 

de uma hora, a intenção de recorrer e a síntese das suas razões, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
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querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias, a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail. 

 

XIV- DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 
 

As empresas vencedoras ficam obrigadas a: 
 

14.1- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 

anuência da Administração.     

14.2- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.    
 

XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, que terá prazo de validade de 12 

meses, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
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ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5- Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar os contratos 

que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata; 

16.6- Os futuros contratos administrativos poderão ser alterados objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 

8.6660/93; 

16.7- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo o 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

16.8- O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

da respectiva ata. 
 

 

XVII- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
 

17.1- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ordem de 

fornecimento, em horário de expediente, nos endereços informados pela Secretaria requisitante, sem 

cobrança de qualquer taxa de entrega e de instalação.  

17.2- Quaisquer divergências entre os produtos prestados e as especificações deste pregão, no que 

tange a qualidade, quantidade e preços, implicarão na devolução dos mesmos, sem qualquer indenização, 

mesmo que detectado o problema após a entrega, com a aplicação posterior das sanções cabíveis. 

17.3- O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de, no mínimo, 12 meses a contar da data 

da entrega do produto. 

17.4- Toda mão-de-obra para a entrega do objeto ora licitado será de responsabilidade da empresa 

vencedora. 

17.5- Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da efetiva entrega, 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, conferidos os produtos pelo Departamento responsável.                            
 

XVIII- DAS PENALIDADES 

 

 18.1- Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso injustificadamente, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos itens 10.10 e 10.11, garantido o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

18.2 - As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, não 

se aplicam às demais licitantes que forem convocadas nos termos do item 10.11 deste Edital, conforme a ordem 

de classificação das propostas, que não aceitarem a contratação. 

18.3- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar 
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o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo mínimo de 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no Edital e das demais cominações legais; 

18.4- A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital e futuro Contrato Administrativo: 

I - advertência; 

II – multa(s), que deverá (ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade: 

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por não prestar os serviços de acordo 

com o constante no ANEXO I, previsto neste Edital, limitado a 03 (três) justificativas; 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 

estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência. 

c) Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, 

e multa de 15% sobre o valor total do contrato.      

18.5- As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente. 

18.6- Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no 

artigo 88 do mesmo diploma legal. 

18.7- Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório, e ampla defesa. 
 

XIX- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1- O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

19.2- É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.3- As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 

contratação.  

19.4- A empresa vencedora do presente certame, se obriga a aceitar os acréscimos e supressões que 

se fizerem necessárias no objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do futuro 

contrato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93, desde que justificados. 

19.5- As despesas do presente processo correrão por conta das dotações orçamentárias da secretaria 

requisitante. 

19.6- Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 

própria Ata; 
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19.7- Os futuros contratos administrativos poderão ser alterados objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 

8.6660/93; 

19.8- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

o beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

19.9- O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação da respectiva ata. 

19.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

19.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Ipauçu, no Estado de São Paulo. 

19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  

19.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

19.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

19.15- Fazem parte integrante deste Edital:  

 

                    Anexo I – Termo de Referência; 

                    Anexos II, IV, V e VI – Modelos de Declarações; 

                    Anexo III – Procuração; 

                    Anexo VII – Termo de Adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL; 

                    Anexo VIII – Indicação de Usuário ao sistema eletrônico de licitações da BLL; 

                    Anexo IX – Minuta de Ata; 

                    Anexo X – Minuta de Contrato; 

                                              

 

                                                 Bernardino de Campos, 10 de junho de 2021. 

 

 

       WILSON JOSÉ GARCIA                              

                                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 16/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS QUE COMPÕE A RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS (RENAME) 

E RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) PARA ABASTECIMENTO DA 

FARMÁCIA MUNICIPAL. 
  

 

  MEDICAMENTOS DOSAGEM QUANT. APRES. 
Valor Unit. 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 ACARBOSE 50 MG 3.000 CP R$ 0,8842 R$ 2.652,60 

2 
ACEBROFILINA XAROPE 

ADULTO 120 ML 
10MG/ML 1.200 FR R$ 9,5223 R$ 11.426,76 

3 
ACEBROFILINA XAROPE 

INFANTIL 120 ML 
5MG/ML 1.200 FR R$ 3,9821 R$ 4.778,52 

4 ACECLOFENACO 100MG 6.000 CP R$ 1,6469 R$ 9.881,40 

5 

ACETATO DE BETAMETASONA 

+ FOSFATO DISSÓDICO DE 

BETAMETASONA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

3MG/ML + 

3,945MG/ML 
200 AMP R$ 9,663 R$ 1.932,66 

6 
ACETATO DE 

MEDROXIPROGESTERONA 1 ML 
150 MG/ML 600 AMP R$ 26,8073 R$ 16.084,38 

7 
ACETILCISTEINA XAROPE 100 

ML 
20MG/ML 800 FR R$ 10,09 R$ 8.072 

8 ACICLOVIR 200 MG 12.000 CP R$ 0,655 R$ 7.860,00 

9 ACICLOVIR 10 G 50 MG 500 TB R$ 5,2157 R$ 2.607,85 

10 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG 200.000 CP R$ 0,0533 R$ 10.660,00 

11 ACIDO FOLICO 30 ML 0,2MG/ML 100 FR R$ 8,4325 R$ 843,25 

12 ACIDO FOLICO 5 MG 200.000 CP R$ 0,0814 R$ 16.280,00 

13 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 50 MG 1.080 CP R$ 1,305 R$ 1.409,40 

14 ACIDO VALPROICO 250 MG 30.000 CP R$ 1,956 R$ 58.680,00 

15 ACIDO VALPROICO 500 MG 20.000 CP R$ 0,9625 R$ 19.250,00 

16 ÁGUA DESTILADA  10Ml 300 AMP R$ 0,3451 R$ 103,53 

17 ALBENDAZOL 400 MG 1.000 CP R$ 0,6033 R$ 603,30 

18 ALBENDAZOL 10 ML 40 MG/ML 1.000 FR R$ 1,6153 R$ 1.615,30 

19 ALENDRONATO DE SODIO 70 MG 3.000 CP R$ 7,442 R$ 22.326,00 

20 ALOGLIPTINA 25MG 10.000 CP R$ 2,925 R$ 29.250,00 
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21 ALOGLIPTINA+PIOGLITAZONA  25/30MG 10.000 CP R$ 4,465 R$ 44.650,00 

22 ALOPURINOL 100 MG 36.000 CP R$ 0,1729 R$ 6.224,40 

23 ALPRAZOLAM  0,5 MG 36.000 CP R$ 0,2733 R$ 9.838,80 

24 ALPRAZOLAM  2 MG 36.000 CP R$ 0,4233 R$ 15.238,80 

25 
AMBROXOL, CLORIDRATO DE 

XAROPE ADULTO 120 ML 
30MG/5ML 500 FR R$ 6,02 R$ 3.010,00 

26 
AMBROXOL, CLORIDRATO DE 

XAROPE INFANTIL 120 ML 
15MG/5ML 500 FR R$ 4,3675 R$ 2.183,75 

27 AMINOFILINA 100 MG 20.000 CP R$ 0,1158 R$ 2.316,00 

28 AMPICILINA 500 MG 6.000 CP R$ 0,4156 R$ 2.493,60 

29 ARIPIPRAZOL  10MG 12.000 CP R$ 4,0123 R$ 48.147,60 

30 ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5MG 10.000 CP R$ 0,3791 R$ 3.791,00 

31 ATENOLOL 25 MG 40.000 CP R$ 13,7534 R$ 550.136,00 

32 ATORVASTATINA 10 MG 36.000 CP R$ 0,5820 R$ 20.952,00 

33 ATORVASTATINA 20 MG 36.000 CP R$ 0,7274 R$ 26.186,40 

34 ATORVASTATINA 40 MG 36.000 CP R$ 1,3104 R$ 47.174,40 

35 ATORVASTATINA 80 MG 36.000 CP R$ 2,2031 R$ 79.311,60 

36 AZATIOPRINA 50 MG 3.000 CP R$ 2,5250 R$ 7.575,00 

37 AZITROMICINA 500 MG 30.000 CP R$ 2,5368 R$ 76.104,00 

38 
BENZILPENICILINA BENZ. INJ 4 

ML 
1.200.000 UI 1.000 FR R$ 11,245 R$ 11.245,00 

39 BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG 120.000 CP R$ 0,1739 R$ 20.868,00 

40 BETAISTINA 16MG 36.000 CP R$ 0,4667 R$ 16.801,20 

41 BICARBONATO DE SÓDIO 10 ML 
8,4% (1 

mEq/ML) 
150 AMP R$ 1,385 R$ 207,75 

42 BIPERIDENO 2 MG 30.000 CP R$ 0,3223 R$ 9.669,00 

43 BISOPROLOL, FUMARATO DE  10 MG 24.000 CP R$ 1,9458 R$ 46.699,20 

44 BISOPROLOL, FUMARATO DE  2,5 MG 24.000 CP R$ 1,3633 R$ 32.719,20 

45 BROMAZEPAM 3 MG 15.000 CP R$ 0,1275 R$ 1.912,50 

46 
BROMETO DE IPRATROPIO 20 

ML 
0,2 MG/1ML 50 FR R$ 1,9619 R$ 98,10 

47 BROMETO DE PINAVÉRIO  100 MG 2000  R$ 0,8520 R$ 1.704,00 

48 BROMOPRIDA  10 MG 12.000 CP R$ 0,3267 R$ 3.920,40 

49 BROMOPRIDA 20 ML 4 MG/ML 1.000 FR R$ 3,6507 R$ 3.650,70 

50 BROMOPRIDA IV 5 MG/ML 500 AMP R$ 1,6582 R$ 829,10 

51 BUDESONIDA 120 DOSES 
32 

MCG/DOSE 
500 FR R$ 15,395 R$ 7.697,50 

52 BUDESONIDA 120 DOSES 
50 

MCG/DOSE 
500 FR R$ 16,711 R$ 8.355,85 

53 BUPROPIONA 150 MG 50 CPS R$ 1,05 R$ 52,50 

54 
BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 20 ML 
10 MG/ML 3.000 FR R$ 9,23 R$ 27.690,00 
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55 
BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA IM/IV 1 ML 
20MG/ML 1.000 AMP R$ 1,0849 R$ 1.084,90 

56 CANAGLIFLOZINA  300 MG 900 CP R$ 6,08 R$ 5.472,00 

57 CANDESARTANA 16 MG 900 CP R$ 1,945 R$ 1.750,00 

58 
CANDESARTANA 

CILEXETILA+FELODIPINO  
16/5MG 10.000 CP R$ 2,90 R$ 29.000,00 

59 CAPTOPRIL 25 MG 50.000 CP R$ 0,1075 R$ 5.375,00 

60 CARBAMAZEPINA 200 MG 70.000 CP R$ 0,334 R$ 23.380,00 

61 CARBAMAZEPINA CR 400 MG CR 8.000 CP R$ 0,7682 R$ 6.145,60 

62 CARBOCISTEÍNA (PEDIATRICO) 20MG/ML 500 FR R$ 2,385 R$ 1.192,50 

63 CARBOCISTEÍNA (ADULTO) 50MG/ML 400 FR R$ 4,10 R$ 1.640,00 

64 CARBONATO DE LITIO 300 MG 30.000 CP R$ 0,6233 R$ 18.699,00 

65 CARVEDILOL 12,5 MG 12.000 CP R$ 0,180 R$ 2.160,00 

66 CARVEDILOL 25 MG 12.000 CP R$ 0,2319 R$ 2.782,80 

67 CEFALEXINA 500 MG 30.000 CP R$ 1,0967 R$ 32.901,00 

68 CETOCONAZOL  20MG 12.000 CR R$ 6,817 R$ 13.634,00 

69 CETOCONAZOL  200 MG 36.000 CP R$ 0,4133 R$ 14.878,80 

70 CETOPROFENO IV 2 ML 100 MG/ML 600 AMP R$ 2,6927 R$ 1.615,62 

71 CETOPROFENO IM 2 ML 
50 MG/ML 

2ML 
600 AMP R$ 3,7650 R$ 2.259,00 

72 CICLOBENZAPRINA 10 MG 36.000 CP R$ 0,45 R$ 16.200,00 

73 CICLOBENZAPRINA 5MG 3600 CP R$ 0,3333 R$ 1.199,88 

74 CILOSTAZOL 100 MG 36.000 CP R$ 1,0567 R$ 38.041,20 

75 CILOSTAZOL 50 MG 36.000 CP R$ 0,6267 R$ 22.561,20 

76 CIMETIDINA 200 MG 12.000 CP R$ 0,205 R$ 2.460,00 

77 CINARIZINA 25 MG 10.000 CP R$ 0,2033 R$ 2.033,00 

78 CINARIZINA 75 MG 10.000 CP R$ 0,310 R$ 3.100,00 

79 CIPROFIBRATO 100 MG 36.000 CP R$ 1,193 R$ 42.958,80 

80 
CIPROFLOXACINO, 

CLORIDRATO DE 
500 MG 36.000 CP R$ 0,6875 R$ 24.750,00 

81 CITALOPRAN  20 MG 25.000 CP R$ 0,6633 R$16.582,50 

82 CLARITROMICINA 500 MG 36.000 CP R$ 4,33 R$ 155.880,00 

83 
CLINDAMICINA, CLORIDRATO 

DE  
300 MG 12.000 CP R$ 1,9725 R$ 23.670,00 

84 
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 

DE  
25 MG 24.000 CP R$ 0,6601 R$ 15.842,40 

85 CLONAZEPAN  0,5 MG 30.000 CP R$ 0,18 R$ 5.400,00 

86 CLONAZEPAN 20 ML 2,5 MG/ML 12.000 FR R$ 5,1767 R$ 62.120,40 

87 CLONAZEPAN  2 MG 110.000 CP R$ 0,2433 R$ 26.763,00 

88 CLORETO DE POTÁSSIO 10 ML 
19,1% (2,56 

mEq/ ML) 
100 AMP R$ 9,69 R$ 969,00 
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89 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 

GEL 

20 MG/G 

(2%) 
3.000 TB R$ 12,84 R$ 38.520,00 

90 
CLORPROMAZINA, 

CLORIDRATO DE  
100 MG 12.000 CP R$ 0,297 R$ 3.564,00 

91 CODEINA 30 MG 500 CP R$ 1,6719 R$ 835,95 

92 COLCHICINA 0,5 MG 10.000 CP R$ 0,9133 R$ 9.133,00 

93 COMPLEXO B   36.000 CP R$ 0,648 R$ 2.332,80 

94 CUMARINA/TROXERRUTINA 15/90MG 10.000 CP R$ 1,4602 R$ 14.602,00 

95 DESOGESTREL 75MG 36.000 CP R$ 0,630 R$ 22.680,00 

96 DEXAMETASONA 10 G 0,1% CREME 10.000 TB R$ 3,6533 R$ 36.533,00 

97 DEXAMETASONA 4 MG 36.000 CP R$ 2,77  R$ 99.720,00 

98 DEXAMETASONA ELIXIR 100 ML 0,1MG/ML 2.000 FR R$ 5,5367 R$ 11.073,40 

99 
DEXAMETASONA, FOSFATO 

DISSÓDICO DE 2,5 ML SOL. INJ. 

 2,5 ML SOL. 

INJ. 
1.000 AMP R$ 2,80 R$ 2.800,00 

100 DIACEREINA 50MG 12000 CP R$ 6,2465 R$ 74.958,00 

101 DIAZEPAM  10 MG 100.000 CP R$ 0,7602 R$ 76.020,00 

102 DICLOFENACO SÓDICO 50 MG 100.000 CP R$ 0,1054 R$ 10.540,00 

103 DICLOFENACO SODICO 3 ML 75 MG/3ML 1.000 AMP R$ 0,9726 R$ 972,60 

104 DIGOXINA 0,25MG 5.000 CP R$ 0,0736 R$ 368,00 

105 DILTIAZEM  60 MG 36.000 CP R$ 0,4862 R$ 17.503,20 

106 
DIMETICONA OU SIMETICONA 

10 ML 
75 MG/ML 36.000 FR R$ 1,6150 R$ 58.140,00 

107 DIOSMINA + HISPERIDINA 450+50MG 240.000 CP R$ 1,533 R$ 367.992,00 

108 DIPIRONA SODICA IM/IV 2 ML 
500 MG/ML 

2ML 
3.000 AMP R$ 1,6233 R$ 4.869,90 

109 
DUTASTERIDA + CLORIDRATO 

DE TANSULOSINA 

0,5 MG + 0,4 

MG 
1.300 CP R$ 3,8889 R$ 5.055,57 

110 
ENOXAPARINA SÓDICA  

40MG 0,4 

ML 
3.500 SER R$ 69,225 R$ 207.675,00 

111 ESOMEPRAZOL 20MG 12000 CP R$ 1,35 R$ 16.200,00 

112 ESPIRONOLACTONA 25 MG 50.000 CP R$ 0,47 R$ 23.500,00 

113 ESPIRONOLACTONA 100 MG 20.000 CP R$ 1,06 R$ 21.200,00 

114 ESTRIOL CREME VAGINAL 50g 1 MG/ML 150 TB R$ 24,91 R$ 3.736,50 

115 FENAZOPIRIDINA (PYRIDIUM) 200 MG 3.000 CP R$ 0,795 R$ 2.385,00 

116 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG 30.000 CP R$ 0,2275 R$ 6.825,00 

117 FENITOÍNA SÓDICA 5 ML 50 MG/ML 100 AMP R$ 3,546 R$ 354,60 

118 FENOBARBITAL 100 MG 30.000 CP R$ 0,20 R$ 6.000,00 

119 FINASTERIDA 5 MG 30.000 CP R$ 1,03 R$ 30.900,00 

120 
FITOMENADIONA IM  

(VITAMINA K) 1 ML 
10 MG/ML 100 AMP R$ 2,2433 R$ 224,33 

121 FLUCONAZOL 150 MG 6.000 CP R$ 2,2291 R$ 13.374,60 
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122 FLUNARIZINA  10 MG 36.000 CP R$ 0,17 R$ 6.120,00 

123 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE   20 MG 50.000 CP R$ 1,1367 R$ 56.835,00 

124 FUROATO DE FLUTICASONA  27,5 MCG 300 FR R$ 78,678 R$ 23.603,40 

125 GABAPENTINA 300 MG 36.000 CP R$ 0,8867 R$ 31.921,20 

126 GINKGOBILOBA 80MG 100000 CP R$ 0,815 R$ 81.500,00 

127 GLIBENCLAMIDA 5 MG 30.000 CP R$ 0,0725 R$ 2.175,00 

128 GLIMEPIRIDA  4 MG 8.000 CP R$ 1,0425 R$ 8.340,00 

129 HALOPERIDOL  1 MG 4.000 CP R$ 0,168 R$ 672,00 

130 HALOPERIDOL 5 MG 12.000 CP R$ 0,2609 R$ 3.130,80 

131 HALOPERIDOL 1 ML 5 MG/ML 100 AMP R$ 3,154 R$ 315,40 

132 
HEDERA HELIX XAROPE 

ADULTO E PEDIATRICO 100ML 
7MG/ML 250 FR R$ 10,0188 R$ 2.504,70 

133 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 20.000 CP R$ 0,03 R$ 600,00 

134 
HIDROCORTISONA, SUCCINATO 

SÓDICO DE- IM/IV 
500 MG 100 AMP R$ 7,022 R$ 702,20 

135 HIDROXIZINE  2 MG/ML 1.000 FR R$ 5,285 R$ 5.285,00 

136 IBANDRONATO DE SÓDIO 150 MG 1.000 CP R$ 62,67 R$ 62.670,00 

137 IBUPROFENO 600 MG 40.000 CP R$ 0,3233 R$ 12.932,00 

138 IBUPROFENO 300 MG 20.000 CP R$ 0,3067 R$ 6.134,00 

139 IBUPROFENO 30 ML 
50 MG/ML 

C/ 20ML 
1.500 FR R$ 3,54 R$ 5.310,00 

140 IMIPRAMINA 25 MG 12.000 CP R$ 0,425 R$ 5.100,00 

141 INSULINA REGULAR 100UI/ML 10 ML 1.000  FR R$ 31,41 R$ 31.410,00 

142 ISOSSORBIDA  20 MG 36.000 CP R$ 0,2033 R$ 7.318,80 

143 
ISOSSORBIDA, DINITRATO DE -

SUBLINGUAL 
5 MG 3.000 CP R$ 0,275 R$ 825,00 

144 LACTULOSE  667 MG/ML 200 FR R$ 8,5133 R$ 1.702,66 

145 LAMOTRIGINA  100 MG 12.000 CP R$ 3,23 R$ 38.760,00 

146 
LATANOPROSTA 

50 MCG/ ML 300 CP R$ 46,425 R$ 13.927,50 

147 
LEVODOPA+CLORIDRATO DE 

BENSERAZINA 
200+50MG 20.000 CP R$ 2,6133 R$ 52.266,00 

148 LEVOMEPROMAZINA  100 MG 36.000 CP R$ 1,133 R$ 40.798,80 

149 LEVOMEPROMAZINA  25 MG 15.000 CP R$ 0,55 R$ 8.250,00 

150 
LEVOMEPROMAZIPINA GOTAS 

20 ML 
40 MG/ML 50 FR R$ 11,314 R$ 565,70 

151 LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG 50.000 CP R$ 0,4225 R$ 21.125,00 

152 LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG 50.000 CP R$ 0,3375 R$ 16.875,00 

153 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG 50.000 CP R$ 0,4075 R$ 20.375,00 

154 LEVOTIROXINA SODICA 75 MCG 30.000 CP R$ 0,5567 R$ 16.701,00 

155 LORATADINA 10 MG 36.000 CP R$ 0,125 R$ 4.500,00 

156 LORATADINA XAROPE 100 ML 1 MG/ML 1.000 FR R$ 3,3533 R$ 3.353,30 

157 LORAZEPAN  2 MG 36.000 CP R$ 0,3467 R$ 12.481,20 
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158 

MALEATO DE 

DEXCLORFENIRAMINA + 

BETAMETASONA  XAROPE 

ADULTO E PEDIATRICO 120 ML 

2MG/5ML+0,

25MG/5ML 
3.000 FR R$ 3,355 R$ 10.065,00 

159 MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG 50.000 CP R$ 0,23 R$ 11.500,00 

160 MALEATO DE ENALAPRIL 5 MG 10.000 CP R$ 0,245 R$ 2.450,00 

161 MEBENDAZOL 30 ML 20 MG/ML 300 FR R$ 1,9433 R$ 582,99 

162 MELOXICAM  15 MG 3.000 CP R$ 2,09 R$ 6.270,00 

163 MEMANTINA  10 MG 20.000 CP R$ 2,0275 R$ 40.550,00 

164 METFORMINA, CLORIDRATO DE  500 MG 30.000 CP R$ 0,1575 R$ 4.725,00 

165 METFORMINA, CLORIDRATO DE  850 MG 60.000 CP R$ 0,150 R$ 9.000,00 

166 
METFORMINA XR, CLORIDRATO 

DE  
500 MG 30.000 CP R$ 0,180 R$ 5.400,00 

167 MIRTAZAPINA 15 MG 24.000 CP R$ 1,945 R$ 46.680,00 

168 MIRTAZAPINA 30 MG 30.000 CP R$ 2,4633 R$ 73.899,00 

169 
MONONITRATO DE 

ISOSSORBIDA 
20 MG 36.000 CP R$ 0,1567 R$ 5.641,20 

170 MORFINA 1 ML 10 MG/ML 1.000 AMP R$ 7,200 R$ 7.200,00 

171 MORFINA 30 MG 500 CP R$ 1,8667 R$ 933,35 

172 MUPIROCINA 15 G 20 MG/G 200 TB R$ 32,02 R$ 6.404,00 

173 NEBIVOLOL  5 MG 12.000 CP R$ 1,6133 R$ 19.359,60 

174 
NEOMICINA + BACITRACINA 15 

G 

5 

MG+250UI/G 
12.000 TB R$ 3,4775 R$ 41.730,00 

175 NIFEDIPINO 10MG 36000 CP R$ 0,4550 R$ 16.380,00 

176 NIFEDIPINO 20MG 36000 CP R$ 0,2733 R$ 9.838,80 

177 NIMESULIDA GOTAS 15 ML 50 MG/1 ML 2.000 FR R$ 5,90 R$ 11.800,00 

178 NIMODIPINO  30 MG 36.000 CP R$ 0,6133 R$ 22.078,80 

179 
NITAZOXANIDA 20MG/ML 

20 MG/ML 3.000 FR R$ 27,62 R$ 82.860,00 

180 NITROFURANTOINA 100MG 7.000 CP R$ 0,3433 R$ 2.403,10 

181 NITROGLICERINA - 10 ML 5 MG/ML 100 AMP R$ 41,30 R$ 4.130,00 

182 NORTRIPTILINA  10 MG 10.000 CP R$ 0,71 R$ 7.100,00 

183 OLANZAPINA  10 MG 30.000 CP R$ 1,9767 R$ 59.301,00 

184 OLANZAPINA 5 MG 30.000 CP R$ 1,6267 R$ 48.801,00 

185 OLEO MINERAL  OLEO 300 FR R$ 4,025 R$ 1.207,50 

186 

OLMESARTANA 

MEDOXOMILA+HIDROCLOROTI

AZIDA  

40MG/12,5M

G 
450 CP R$ 1,49 R$ 670,50 

187 OMEPRAZOL 20 MG 300.000 CP R$ 0,9067 R$ 272.010,00 

188 OXIBUTINÍNA 5 MG 6.000 CP R$ 0,8633 R$ 5.179,80 

189 PANTOPRAZOL  20 MG 36.000 CP R$ 0,215 R$ 7.740,00 
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190 
PARACETAMOL+FOSFATO DE 

CODEINA 
500+30MG 16.000 CP R$ 0,6767 R$ 10.827,20 

191 PARACETAMOL 15 ML 200 MG/ML 60.000 FR R$ 1,4233 R$ 85.398,00 

192 PARACETAMOL 500 MG 120.000 CP R$ 0,19 R$ 22.800,00 

193 PAROXETINA, CLORIDRATO DE  20 MG 80.000 CP R$ 0,75 R$ 60.000,00 

194 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO 

COMPRIMIDO P/ USO TÓPICO 
100 MG 500 CP R$ 0,195 R$ 97,50 

195 PERMETRINA LOÇÃO 60 ML 10MG/G 1% 120 FR R$ 7,03 R$ 843,60 

196 
PIOGLITAZONA, CLORIDRATO 

DE  
15 MG 3.000 CP R$ 3,80 R$ 11.400,00 

197 
PIOGLITAZONA, CLORIDRATO 

DE  
30 MG 3.000 CP R$ 1,46 R$ 17.520,00 

198 PREGABALINA  50 MG 36.000 CP R$ 1,675 R$ 60.300,00 

199 PREGABALINA 75 MG 36.000 CP R$ 1,5367 R$ 55.321,20 

200 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 

DE  
25 MG 40.000 CP R$ 0,8150 R$ 32.600,00 

201 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 

DE 2 ML 
25 MG/ML 500 AMP R$ 2,385 R$ 1.192,50 

202 
PROPAFENONA , CLORIDRATO 

DE 
300 MG 12.000 CP R$ 2,5667 R$ 30.800,40 

203 PROPATILNITRATO 10 MG 40.000 CP R$ 0,4867 R$ 19.468,00 

204 PROPOFOL 20 ML 10 MG/ML 50 AMP R$ 27,92 R$ 1.396,00 

205 
RANITIDINA, CLORIDRATO DE 2 

ML 
25 MG/ML 500 AMP R$ 1,025 R$ 512,50 

206 RISPERIDONA (SOLUÇÃO) 30 ML 1 MG/ML 100 FR R$ 33,36 R$ 3.336,00 

207 ROSUVASTATINA 10 MG 10000 CP R$ 1,223 R$ 12.233,00 

208 
SACCHAROMYCES BOULARDII 

200MG 
200 MG 36.000 CP R$ 3,39 R$ 122.040,00 

209 SALBUTAMOL XAROPE 100 ML 2 MG/5ML 1.200 FR R$ 2,00 R$ 2.400,00 

210 SECNIDAZOL 1 G 1.000 CP R$ 2,363 R$ 2.363,30 

211 SINVASTATINA 20 MG 36.000 CP R$ 0,4133 R$ 14.878,80 

212 SINVASTATINA 40 MG 36.000 CP R$ 0,2067 R$ 7.441,20 

213 
SOLUÇÃO DE GLICERINA 

(GLICEROL) 500 ML 
12% 500 ML 510 FR R$ 3,53 R$ 1.800,30 

214 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% 50 

G 
10MG/G 1% 3.000 TB R$ 7,29 R$ 21.870,00 

215 
SULFAMETOXAZOL 

+TRIMETOPRINA 
400/80 MG 12.000 CP R$ 0,2150 R$ 2.580,00 

216 SULFATO DE ATROPINA 1 ML 0,25 MG/ML 100 AMP R$ 0,56 R$ 56,00 

217 
SULFATO DE 

HIDROXICLOROQUINA 
400 MG 12.000 CP R$ 1,6695 R$ 20.034,00 

218 

SULFATO DE 

NEOMICINA,CETOCONAZOL,DIP

ROPIONATO DE 

BETAMETASONA 

20MG + 

0,5MG + 

2,5MG 

3.000 TB R$ 5,80 R$ 17.400,00 
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219 SULFATO FERROSO 40 MG 65.000 CP R$ 0,25 R$ 16.250,00 

220 
SULFATO FERROSO GOTAS 30 

ML 
25MG/ML 500 FR R$ 1,41 R$ 705,00 

221 TADALAFILA  20 MG 10.000 CP R$ 3,38 R$ 33.800,00 

222 TANSULOSINA  0,4 MG 16.000 CP R$ 10,50 R$ 168.000,00 

223 TIAMAZOL  5 MG 12.000 CP R$ 0,285 R$ 3.420,00 

224 TIMOLOL 0,50% 1.000 FR FR R$ 7,06 R$ 7.060,00 

225 TIOCONAZOL+TINIDAZOL- 35 G 
100MG/5G+1

50MG/5G 
600 TB R$ 58,16 R$ 34.896,00 

226 
TOBRAMICINA SOLUÇÃO 

OFTALMICA 5ML 
3MG/ML 200 FR R$ 18,00 R$ 3.600,00 

227 
TRAMADOL  

100 MG/ML 300 FR FR R$ 17,145 R$ 5.143,50 

228 TRAMADOL, CLORIDRATO DE  50 MG 36.000 CP R$ 2,0033 R$ 72.118,80 

229 TRAZODONA, CLORIDRATO DE  50 MG 24.000 CP R$ 0,76 R$ 18.240,00 

230 VALSARTANA + ANLODIPINO  160/5 MG 3.000 CP R$ 1,50 R$ 4.500,00 

231 VARFARINA SODICA 5 MG 12.000 CP R$ 0,4567 R$ 5.480,40 

232 
VILDAGLIPTINA + 

METFORMINA 50/1000MG 
50/1000 MG 16.000 CP R$ 2,51 R$ 40.160,00 

233 
VITAMINA D COLECALCIFEROL 

1000UI 12000 CP R$ 4,04 R$ 48.480,00 

234 VITAMINA D COLECALCIFEROL 50.000UI 12000 CP R$ 10,86 R$ 130.320,00 

235 VITAMINA D COLECALCIFEROL 7000UI 12000 CP R$ 1,66 R$ 19.920,00 

236 ZOLPIDEM 10MG 10 MG 36.000 CP R$ 1,076 R$ 38.761,20 

 
 

 

Bernardino de Campos, 10 de junho de 2021. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

     PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

   Declaramos para fins de participação do Pregão Eletrônico nº .../2021, que a empresa 

............................................., CNPJ nº ........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

   A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência deste 

CONTRATO, acarretará em rescisão deste, conforme determina à Lei nº 9.854/99 e o inciso V do artigo 13 

do Decreto nº 3.555/2000.  

 

 

 

 

                                ........................,.............de................................. de 2021. 
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ANEXO III 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

                      Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador do RG ............................. e 

CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG................................ e  residente a 

rua............................................................., nº..............,como  meu bastante procurador, para o fim especial de 

representar a empresa ............................................................, situada a rua(Avenida)..................................., 

nº, na cidade de ..............................................................., Estado de ...................................., 

CNPJ....................................... e Inscrição Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal 

de Bernardino de Campos, SP, no edital de Licitação................., Modalidade Pregão Eletrônico, nº ........, 

para efetuação de lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha 

empresa acima citada, inclusive para assinatura do CONTRATO. 

 

                      Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                         .......................................(cidade), data(dia, mês e ano).................... 

 

                      Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bernardinodecampos.sp.gov.br/


   

 

26 

 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
Av. Cel. Albino Alves Garcia, 510        Fone/ Fax : (14) 3346-8000       Cx Postal 51 

CEP 18960-000      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 
Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 

CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 
 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

  Licitante ( nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da lei, que aceitamos 

e cumprimos plenamente as exigências expressas no edital de licitação, inexistindo qualquer fato impeditivo 

de sua participação neste certame. 

  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

         Licitante 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO 

 

  Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da lei, que se enquadra 

como ME ou EPP e não contraria nenhuma das disposições da LC 123/06. 

  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

     Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da Lei, que na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2020, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                                   Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo VIII, devendo ser a mesma indicada na procuração com poderes 

especiais, Anexo III. 
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v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 

de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de 

Licitações do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 

Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
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iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 

não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO IX 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2021, PROCESSO Nº ... /2021 para 

aquisição de medicamentos. 

 

 A Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Estado de São Paulo, situada à Av. Cel. Albino Alves 

Garcia, nº 510, Centro, nesta cidade de BERNARDINO DE CAMPOS - SP, inscrita no CNPJ-MF 

44.563.591/0001-80, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, representada pelo 

senhor Prefeito Municipal, o senhor WILSON JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 

do RG nº 41.760.565-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, responsável por este ajuste, 

juntamente com a empresa ........................................................., com sede na rua, número, bairro, cidade, 

estado, CEP, e registrada sob o CNPJ nº , representada pela senhora ..................................................., 

portadora da Cédula de Identidade (RG) nº ............................ e CPF Nº ............................, nos termos do art. 

15 da lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883 

de 9 de junho de 1994, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº.123/2006 e das demais normas 

legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2021 firmam a presente 

Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores 

e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1- REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos que compõe a Relação Nacional de 

Medicamentos (RENAME) e Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) para abastecimento da 

Farmácia Municipal 

 

1.2- Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 

de Preços, o Município de Bernardino de Campos não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, os materiais referidos nesta Cláusula, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei. 

 

1.3- O material licitado deverá ser entregue e descarregado pela FORNECEDOR DETENTOR DA ATA. 
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1-4- Tais materiais estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas neste edital, 

caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vigência da presente, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

3.1- Sempre que julgar necessário, as Secretarias Municipais solicitarão, durante a vigência da respectiva 

Ata de Registro de Preço, a entrega dos materiais citados acima, na quantidade que for preciso, mediante 

Ordem de Compra. 

 

3.1.2- A Ordem de Compra será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento 

imediatamente.  

 

3.1.3- A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra, implicará aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, 

conforme item XIII do edital. 

  

3.2.- A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, nos endereços informados pela Secretaria requisitante, devidamente 

acompanhada das notas fiscais/faturas correspondentes, sem qualquer taxa de entrega e instalação. 

 

3.3- O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 meses a contar da data da entrega 

do produto. 

 

3.4- Em caso de descumprimento das cláusulas do presente instrumento, o FORNECEDOR DETENTOR 

DA ATA, estará sujeito às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº .../2021. 

 

3.5- A empresa fornecedora responsabilizar-se-á pela quantidade, estado de conservação do(s) objeto(s) 

licitado(s) e entregue(s), especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao 

solicitado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

4.1.- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, de acordo com o 

empenho e a nota fiscal. 

 

4.1.1- No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores 

unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2021, 

PROCESSO Nº /2020). 
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4.1.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o pagamento ficará suspenso, até 

que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

 

4.2- O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que 

a empresa fornecedora efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos cujos 

teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: edital 

de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2021, PROCESSO Nº /2021 e seus anexos, 

proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do PREGÃO, 

despacho da Pregoeira, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 

 

5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações, qualquer modificação que venha a ser necessária 

durante sua vigência. 

 

5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2º da lei 8.666/93, os preços registrados serão publicados 

trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 

6.1- O prazo de vigência da presente ata é de 12 (doze) meses a partir de sua publicação. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor, 

obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

 

 

Bernardino de Campos - SP, .............de .................de 2021. 

 

 

______________________________ 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

_____________________________ 

REPRESENTANDO A EMPRESA. 
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ............................................................................... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO: O MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS E DE OUTRO LADO: A EMPRESA 

.................................................. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../2021 

 

  Por este instrumento de Contrato Administrativo de Fornecimento, que entre si fazem, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 44.563.591/0001-

80, situado à Avenida Coronel Albino Alves Garcia, s/n, Centro - centro, na cidade de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, CEP 18960-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor WILSON 

JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG. nº 41.760.565-

1/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, residente e domiciliado à Rua Floriano Peixoto, nº 

472, Centro, na cidade de Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP 18960-000, doravante 

denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado a Empresa 

............................................................ doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, firmam o 

presente ajuste, pelo qual se obrigam a executar o seu objeto, com a consonância as regras gerais da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA                             DO OBJETO 

 

1.1- O presente Contrato destina-se a aquisição de medicamentos que compõe a Relação Nacional de 

Medicamentos (RENAME) e Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) para abastecimento da 

Farmácia Municipal, conforme Pregão Eletrônico n° ..../2021.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA                           DA ENTREGA DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

2.1- Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, no prazo de até 15 (quinze) dias, sem cobrança de qualquer taxa de entrega; 

 

2.2- O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de, no mínimo, 12 meses a contar da data da entrega 

do produto. 
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2.3- A entrega dos produtos deverá ser acompanhada pela respectiva nota fiscal, que será conferida e assinada 

por responsável do departamento competente; 

  

2.4- As entregas deverão ser realizadas na Farmácia Municipal, sito a Praça Monsenhor Francisco Van Der 

Maas, 150 – Centro, nesta cidade de Bernardino de Campos, durante o horário de expediente - das 08:00 às 

17:00 hrs; 

 

2.5 - Pelo fornecimento ora ajustado a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos medicamentos adquiridos, conforme tabela abaixo. 

 

2.6- O valor total do presente contrato é de R$................(..................); 

 

2.7- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, no período de vigência do presente contrato, manter os 

preços estipulados no Pregão Eletrônico n° ..../2021, salvo os previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

 

2.8- Os preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 65, II, “d” da Lei Federal 8.6660/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA                       DA VIGENCIA 

                                                              

3.1- O prazo de vigência do presente Contrato será de ... (....) meses podendo ser prorrogado obedecendo às 

normas legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA      DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1- As despesas decorrentes com a execução do presente instrumento, correrão por conta das dotações 

orçamentárias da secretaria requisitante. 

 

CLÁUSULA QUINTA                          DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1- A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, quaisquer fatos anormais, 

que por ventura venham a ocorrer durante a execução deste Contrato, principalmente fatos que dependam de 

orientação da CONTRATANTE, ou de seus prepostos. 

 

5.2- Quaisquer divergências entre os produtos fornecidos e as especificações deste pregão, no que tange a 

qualidade, quantidade e preços, implicarão na aplicação das sanções. 
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5.3- A CONTRATADA é a única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, de todos 

os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da presente 

contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 

 

5.4- A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as qualificações 

e habilitações inerentes ao objeto contratual e as exigidas pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA                            DA RESPONSABILIDADE  

 

6.1- A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, ao Município e a 

terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, 

praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado o direito de regresso (Art.37, 

§ 6º, CF). 

 

6.1.2- A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelo CONTRATANTE não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 

Contratos Administrativos. 

 

6.1.3- A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, nos termos do art. 14, da Lei 8.078, de 11\09\90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

CLÁUSULA SETIMA                           DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

 

7.1- O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nos casos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, bem como fica assegurado à CONTRATANTE alterá-lo ou rescindir 

unilateralmente, nos casos previstos na legislação citada. 

 

7.2- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão contratual. 

 

7.3- À parte que vier a descumprir quaisquer das cláusulas estabelecidas no presente Contrato, dará a causa 

à rescisão deste instrumento, ficando, ainda, obrigada a pagar à outra parte multa equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total e atualizado deste, além das penalidades estabelecidas no Edital do presente processo. 

 

7.4- O atraso injustificado no cumprimento do presente Contrato acarretará as seguintes multas: 
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a) Atraso em até 10 (Dez) dias, multa de 1% (Um por Cento) sobre o valor da obrigação, por dia de 

atraso. 

b) Se superior a 10 (Dez) dias, cancelamento e multa de 15% (quinze por Cento) sobre o valor total da 

obrigação. 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior e 

comunicado ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

CLÁUSULA OITAVA                  DAS CONDIÇÕES FINAIS 

 

8.1- A presente contratação é regida pelo disposto no Código Civil Brasileiro, principalmente os fatos que 

dependam de orientação por parte da CONTRATANTE, e em especial, a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e demais disposições legais pertinentes à espécie, não implicando em qualquer vínculo 

empregatício entre as partes, não cabendo a CONTRATADA, pleitear por quaisquer vantagens e/ou direitos 

da legislação trabalhista, previdenciária social e fundiária.  

 

CLÁUSULA NONA                        DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

9.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Ipauçu, Estado de São Paulo, para dirimir as ações que se originarem, 

com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do domicílio. 

E, por estarem certos, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) 

vias de iguais teores e formas, na presença das duas testemunhas, que após lido e achado, conforme em todos 

os seus termos para que produza seus jurídicos e efeitos legais. 

 

Bernardino de Campos,     de           de 2021. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  

Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratada 

                                                                      

                           

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº .../2021  

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS QUE COMPÕE A RELAÇÃO NACIONAL DE 

MEDICAMENTOS (RENAME) E RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) PARA 

ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Bernardino de campos, ... de .......... de 2021. 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pela CONTRATANTE:  

Nome: Wilson José Garcia   

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 313.289.268-85             RG: 41.760.565-1/SSP-SP  

E-mail institucional: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br  

E-mail pessoal: wilsonjgarcia777@yahoo.com.br 

Telefone: 14-996754380  

Assinatura:_________________________________________  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:                         RG:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura:______________ 
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